
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
PORTARIA Nº 92/2020/SEI-LNCC

de 04 de dezembro de 2020
Institui no âmbito do Laboratório Nacional de Computação Científica - LNCC,
a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização, conforme previsto no artigo
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993

 

O DIRETOR DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO
CIENTÍFICA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES,  no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n.º 407, de 29 de junho de
2006, do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, publicada no Diário Oficial da
União de 30/06/2006, e tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de
21/jun/1993, no Decreto nº 9.507, de 21/set/2018, nas Instruções  nº 1, de
04/abr/2019 e nº 5, de 26/mai/ 2017, e suas alterações.

 RESOLVE

Art. 1º - Instituir a Equipe para Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato nº 010/2019 firmado com a empresa LIFESEG Prestação de Serviços
Eireli, CNPJ nº  15.510.674/0001-03, referente ao Processo nº
01209.000067/2019-99, referente à contratação de pessoa jurídica do ramo
pertinente para a prestação de serviços  Continuados de Biblioteconomia e Apoio
Administrativo para atender o  Laboratório Nacional de Computação Científica -
LNCC.

 
I - GESTOR DO CONTRATO
    a) Titular: Barbara Paulo Cordeiro Elustondo         
           Matrícula SIAPE: 0673121
           Lotação: SEGEP/COGEA
    b)  Substituto: Paulo Cesar de Freitas Honorato
          Matrícula SIAPE: 14730472
          Lotação: NUSTI/COTIC

2. FISCAL ADMINISTRATIVO
     a) Titular: Marcelo Luiz Mendes da Fonseca   
           Matrícula SIAPE: 2206088
           Lotação: Incubadora/COTIC
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.507-2018?OpenDocument
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783


     b)  Substituto: Amarildo Lopes de Oliveira
          Matrícula SIAPE: 1709670
          Lotação: NUCAM/COGEA

 

3. FISCAIS TÉCNICOS

Local prestação
do Serviço

Fiscal Titular Matrícula
SIAPE:

Fiscal
Substituto

Matrícula
SIAPE:

COMAC
Antônio Tadeu
Azevedo
 Gomes

1467863
Jauvane
Cavalcante de
Oliveira

1467400

ARCOS/COGEA Ligia de Oliveira
Morais Machado 17051959 Genilda Maria

Machado Roli 6671842

SECAM/COGEA Fábio Augusto
Rosa 673185 Sergio Ferreira de

Figueiredo 2711154

LABINFO/COMOD
Luiz Gonzaga
Paula de
Almeida

1356607
Kary Ann Del
Carmen Ocana
Gautherot

2225779

COMAC Pablo Javier
Blanco 1700670 Sandra Mara

Cardoso Malta 6673197

COTIC/DIRETORIA Wagner VieIra
Léo 673173 Paulo Cabral Filho 672429

SEDOC/COGEA Genilda Maria
Machado Roli 6671842 Ligia de Oliveira

Morais Machado 17051959

Incubadora/COTIC
Marcelo Luiz
Mendes da
Fonseca

2206088 Flávio Barbosa
Toledo 673211

COPGA Artur Ziviani 1467864 Luciane Prioli
Ciapina Guedes 1700439

SEGOF/COGEA
Márcia
Aparecida
Almeida Pereira

2711154 Amarildo Lopes
de Oliveira 1709670

SELEP/COGEA Silvia Silveira
Soares 1804260

Alessandro
Rosendo de
Oliveira

2068950

SEGEP/COGEA
Barbara Paulo
Cordeiro
Elustondo

673121 Sergio Ferreira de
Figueiredo 922199
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ARCON/COGEA
Fátima de
Araújo Soares
Bikic

1826265 Márcia Aparecida
Almeida Pereira 2711154

ARPAR/COGEA Fábio Augusto
Rosa 673185 Genilda Maria

Machado Roli 6671842

COGEA Sergio Ferreira
de Figueiredo 2711154

Barbara Paulo
Cordeiro
Elustondo

6673121
 

COMOD
Laurent
Emmanuel
Dardenne

1356488 Renato Simões
Silva 673204

 

Art. 2º - O Gestor e os Fiscais do Contrato deverão acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato, conforme estabelecido na Lei nº 8.666, de
21/jun/1993, e de acordo com as atribuições estabelecidas em normativos, no que
couber.

Art. 3º - Esta Portaria cancela a Portaria nº 21 de 06 de abril de 2020.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviço do LNCC.
 
 

AUGUSTO CESAR GADELHA VIEIRA

Documento assinado eletronicamente por Augusto Cesar Gadelha Vieira,
Diretor do Laboratório Nacional de Computação Científica, em
07/12/2020, às 17:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6211923 e o código CRC B706F12F.

Referência: Processo nº 01209.000001/2020-32 SEI nº 6211923
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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